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PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96. 
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PORTARIA Nº  03, DE  14 DE JUNHO DE 2023  

 
Institui o Programa Municipal de 
Lavagem de Mãos e Higiene para 
crianças e adolescentes na pré-escola 
e séries inicias do ensino fundamen-
tal. 

 
 A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
 
Resolve: 
 
 Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Remígio/PB o Programa 
Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na 
pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 
 Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 
municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a pro-
moção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 
Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma escalo-
nada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas 
públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 
 
 Art. 3º  Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o de-
senvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos 
municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o 
responsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre outros 
atores locais estratégicos. 
 Art.4º   Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 
estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade 
escolar e a nível comunitário. 
 Art.5°  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambi-
ente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos 
corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em 
locais estratégicos das escolas. 
 Art.6º  O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e 
sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, 
com frequência mínima semanal. 
 Art.5°  O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 
contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 7º.  Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à 
partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamen-
to estratégico relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as 
metas progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 
2º. 
 Art. 8º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Roberval da Silva Pereira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96. 
CEP: 58398-000 – REMIGIO – PB 

 
Lei Nº 1.305/2023 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMEN-

TÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da 
Constituição Federal, e com base no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, estabelece as diretrizes orçamentárias do Município para o 
exercício de 2024, e compreende: 
 
a) as prioridades da administração pública municipal; 
b) a estrutura e organização do orçamento anual; 
c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a exe-
cução da lei orçamentária anual do Município de REMÍGIO e suas alterações 
para o exercício de 2024; 
d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos; 
f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 
g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos  
h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas 
e privadas; 
i) outras disposições gerais. 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades 
de que trata o caput deste artigo se, durante o período de apreciação da pro-
posta orçamentária para 2024, surgirem novas demandas e/ou situações em 
que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de 
créditos adicionais ocorridos. 
 
Art. 2º - As metas e prioridades da administração pública municipal, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária do exercício 
financeiro de 2024, embora não se constituam limites à programação das 
despesas, serão assim fixadas: 
 
I. Poder Legislativo 
a) modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionaliza-
ção das atividades administrativas e melhoria das rotinas de trabalho; 
b) adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a partici-
pação do processo legislativo. 
II. Poder Executivo 
a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e 
adequação do quadro de servidores para a oferta de serviços essenciais 
básicos nos segmentos: 
a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as 
crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de 
Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 
a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualida-
de, e que assim promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino 
obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais.com melhoria do 
ensino; 
a.1.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem 
a equidade; 
a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as 
metas anteriores sejam atingidas. 
a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede física e melhoria da quali-
dade dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito presta-
dos na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que pro-
porcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortali-
dade infantil e combate as pandemias, mediante consolidação das ações 
básicas de saúde e saneamento; 
a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população 
idosa com ênfase no cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do 
Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária, os 
recursos relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao 
atendimento de habitantes em situação de vulnerabilidade social e econômica 
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do Município com renda comprovadamente inferior a um quarto de salário 
mínimo por pessoa da família. 
a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao 
trabalhador com a promoção de metas e prioridades que venham contribuir 
para a descoberta das vocações locais. 
a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção 
de capacitação e criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro 
emprego em parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a 
economia local. 
a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento 
das determinações constantes no art. 225 da Constituição Federal. 
a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, 
de programas voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação 
do trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas 
populares e preservação das festividades histórico-culturais e artísticas. 
 
b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 
b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária munici-
pal; 
b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 
b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o con-
sumo humano e de irrigação. 
 
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos 
segmentos: 
c.1. Do desenvolvimento da agropecuária; 
c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e microempresas; 
c.3. Do desenvolvimento da produção. 
 
d. Ações administrativas que objetivem: 
d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços públi-
cos à comunidade; 
d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políti-
cas de administração tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação. 
 
 Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º, o orçamen-
to anual deverá consignar metas relacionadas com as seguintes ações de 
governo: 
 
I NA ÁREA SOCIAL 
a. Na educação e cultura: 
a.1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de 
zero a cinco anos, de modo a atender à totalidade das crianças nesta faixa 
etária; 
a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, 
aumentando a oferta de vagas em 100%; 
a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou 
treinamento para o mínimo de 100% dos professores da rede municipal; 
a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para 
a população acima de 14 (quatorze) anos. 
a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de 
garantia de escola, esporte e laser; 
a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 
a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
a.8. Expansão das atividades de educação física e desporto para mais escolas 
da rede Municipal de ensino; 
a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 
a.10. Apoio a atividades e extensão universitária; 
a.11. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a 
promoção das festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas 
juninas e do (a) padroeiro(a); 
a.12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador; 
a.13. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão 
de cargos, carreiras e remuneração e outras despesas. 
a.14. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Edu-
cação, em consonâncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano 
Estadual e Nacional de Educação, através dos objetivos, programas e ações 
com vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públi-
cos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
I - Erradicação do analfabetismo; 
II - Universalização do atendimento escolar; 
III - Melhoria da qualidade do ensino; 
IV - Formação para o trabalho; 

 V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
como proporção do produto interno bruto. 
b. Da saúde pública 
b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o 
índice de mortalidade infantil. 
b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do 
município; 
b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e 
fortalecimento dos serviços de saúde do município; 
b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde Atenção Primária; 
b. 6. Manutenção dos Programas de Saúde. 
c. De habitação e saneamento básico 
c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
c. 2. Construção e melhoria de casas populares.  
d. De assistência social 
d.1. Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiên-
cia física, mediante a ampliação dos atuais programas; 
d.2. Ampliar os programas de assistência comunitária; 
d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a 
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica; 
d.4. Estimular programas de assistência comunitária; 
d.5. Ajuda financeira para pessoas em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, em deslocamento para outros centros; 
d.6. Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda; 
d.7. Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de 
emprego e melhoria de renda familiar; 
d.8. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 
d.9. Desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em família 
acolhedora, destinado a garantir os direitos fundamentais de crianças/
adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a sua colocação em 
família substituta. 
 
II. NA ÁREA ECONÔMICA: 
a. Agropecuária 
a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 
a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição 
com agricultores; 
a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 
a.5. Combate à seca e à pobreza rural. 
b. Indústria, comércio e turismo 
b.1. Apoio às pequenas e microempresas do município, como forma de fo-
mento à geração de emprego e renda; 
 
III. NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA 
a. Recursos hídricos 
a.1. Desenvolvimento da infraestrutura rural; 
b. Transportes 
b.1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
c. Energia 
c.1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 
c.2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 
d. Serviços urbanos 
d.1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de 
limpeza pública da cidade, com modernização da coleta de lixo; 
d.2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 
d.3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 
d.4. Arborização da cidade; 
Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a 
fixação das despesas de capital para o exercício de 2024. 
 
Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando 
à realização dos objetivos pretendidos, em consonância com o plano pluria-
nual; 
II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objeti-
vo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contí-
nuo e permanente, dos quais resulte um produto característico da ação do 
governo. 
III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o 
objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, de que decorra a expansão ou aperfeiçoamento da ação governa-
mental. 
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IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em 
produto, e não gera contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 
§ 1º - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unida-
des orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em 
metas específicas, com localização física integral ou parcial, em relação as 
quais não poderá haver alteração na finalidade ou na denominação. 
§ 3º - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e 
a subfunção a que se vincula. 
Parágrafo Único - A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e 
operações especiais, por categoria de programação e respectivos subtítulos, 
com indicação de suas metas físicas. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo enca-
minhará à Câmara Municipal será composto de: 
I. Mensagem; 
II. Projeto de Lei do Orçamento; 
III. Tabelas explicativas; 
§ 1º - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anual 
conterá: 
a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município; 
b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 
c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 
 
Art. 6º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária 
delatando-a, por categoria de programação, em seu menor nível, com as 
respectivas dotações, a fonte de recursos e os grupos de despesas, conforme a 
seguir discriminados: 
I. DESPESAS CORRENTES 
a. Pessoal e encargos sociais; 
b. Renegociação das dívidas e pagamentos de juros e demais encargos decor-
rentes; 
c. Pagamento de precatórios judiciários e de outras obrigações legais; 
d. Outras despesas correntes. 
II. DESPESAS DE CAPITAL 
a. Investimentos; 
b. Inversão financeira; 
c. Amortização da dívida consolidada; 
d. Outras despesas de capital. 
 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMEN-

TOS E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

 
Art. 7º - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2024 deverão 
ser observadas, ainda, as seguintes orientações: 
I. As despesas deverão ser orçadas a preço de junho de 2023; 
II. O chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 de 
junho do corrente ano, a previsão de receita e respectiva memória de cálculo 
para o ano de 2024; 
III. A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de julho 
do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa às dotações do Legis-
lativo Municipal para o exercício de 2024, observadas as disposições do art. 
29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional nº 25/2000; 
IV. O Prefeito do Município encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024, até 30 de setembro de 
2023; 
V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder 
Executivo o projeto com os respectivos autógrafos, até 15 de dezembro 2023; 
VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 
de dezembro do corrente ano; 
VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 
a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTIGÊNCIA", dotação 
genérica no valor de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida; 
VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão 
obedecer à classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964; 
IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercí-
cio financeiro de 2023, somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa 
e Nove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as despesas 
orçamentárias; 
X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTIGÊNCIA só 
deverá ser utilizada para: 
a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor im-
previsível quando da elaboração da lei orçamentária; 
b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à 
vida, à saúde ou à segurança da população; 
c. Cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que deveria 
ser empregada em projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades 
da administração municipal fixada para o ano de 2024. 
 
Art. 8º - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executi-
vo à Câmara Municipal será constituído de: 
I. Texto da lei; 
II. Quadros orçamentário consolidado; 
III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma 
definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie; 
IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 9º- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o 
ano de 2024 em valores correntes e em termos de percentual da receita líqui-
da, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos 
sociais. 
 
Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamen-
tária de 2024 deverá ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparên-
cia na gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se o 
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma des-
sas etapas. 
 
Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamen-
tária de 2024 deverão levar em conta, ainda, a obtenção de superávit primá-
rio, a ser demonstrado no anexo de Metas Fiscais. 
 
Art. 12º - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e 
de capital em 2024, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta 
orçamentária, o total da receita tributária mais transferências constitucionais 
realizadas no ano de 2023, em observância, ainda, aos princípios da emenda 
constitucional nº 24/2000. 
 
Art. 13º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à 
alocação dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a proporcionar o controle dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo. 
 
Art. 14º- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social 
previstos no orçamento, deverá ser associado um produto, medido segundo 
unidades não monetárias, tendo custo unitário estimado igual ao total das 
dotações previstas no orçamento para o programa, dividido pelo número de 
unidades físicas previstas. 
 
Parágrafo 1º - Por unidades físicas entendem-se as unidades do produto espe-
rado pelo emprego de recursos públicos, a exemplo do número de alunos 
matriculados, número de atendimentos odontológicos, número de consultas 
médicas, número de famílias assistidas e assim por diante. 
 
Parágrafo 2º - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo 
valor da despesa realizada no programa, dividida pelo número de unidades 
efetivamente produzidas. 
 
Parágrafo 3º - O Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo 
unitário revisto, o custo unitário realizado, o produto obtido na execução do 
programa, a quantidade estimada e a quantidade realizada. 
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Parágrafo 4º - Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela admi-
nistração pública e o total dos gastos na realização dos programas das áreas 
de saúde, educação e assistência social. 
 
Art. 15º - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adici-
onais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada 
que preencham uma das seguintes condições: 
I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação; 
II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial; 
III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao 
art. 61 de suas Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 
§ 1º - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de enti-
dades privadas sem fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de decla-
ração, que comprove seu regular funcionamento nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2024 por três autoridades locais, além de comprovan-
te de regularidade do mandato de sua diretoria. 
§ 2º - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferi-
das mediante celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à presta-
ções de contas e a obedecer, na formalização dos respectivos instrumentos e 
na liberação de recursos, as regras do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas alterações posteriores. 
 
Art. 16º - É vedada, também, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e 
em seus créditos adicionais, a título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que: 
I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o 
ensino especial junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental 
ou equivalente; 
II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito 
ao público, ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assis-
tência Social - CNAS; 
III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, que participem da execução de programas 
nacionais de saúde; 
IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, na forma da legislação pertinente. 
 
Art. 17º - A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei 
fica condicionado, entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000 (LRF). 
 
Art. 18º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orça-
mento municipal, a qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder 
concedente, com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e obje-
tivos para os quais receberam os recursos. 

 
Seção II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 
 
Art. 19º - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá 
constar, necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como 
nos demonstrativos orçamentário, destacando-se, pelo menos: 
I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou cons-
trução de bens imóveis; 
II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de 
crédito vinculados a projetos específicos, quando for preciso.  
Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para 
investimentos, se forem consideradas prioritários para o município ou aten-
dem às exigências desta lei. 
 
Art. 20º - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as 
seguintes prioridades: 
I. Inclusão de projetos em andamento; 
II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 
Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à custa de anu-
lação de dotações de projetos em andamento, desde que executados em pelo 
menos 10% (dez por cento). 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 

Art. 21º - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos 
os órgãos dos poderes do Município. 
 
Parágrafo Único - Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos 
neste artigo: 
I. A remuneração dos agentes políticos; 
II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município; 
III. As obrigações patronais; 
IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 
 
Art. 22º-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da 
Câmara Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites 
máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000. 
 
Art. 23º - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes 
do Município ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe 
do Poder Executivo adotará as providências previstas no art. 23 da menciona-
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos 
limites máximos permitidos por lei. 
 
Art. 24º - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o 
exercício financeiro de 2024, em valores correntes e em termos de percentual 
da receita corrente líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos 
com pessoal e encargos sociais. 
 
Parágrafo 1º - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2024 
não poderão ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O montan-
te estimado para o exercício de 2024, acrescido de até 20% (vinte por cento), 
se este for inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Parágrafo 2º - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e 
encargos sociais em 2024, o Poder Executivo e a Câmara Municipal obser-
vando o art. 71 da referida LC nº 101/2000, terão como limites a despesa da 
folha de pagamento de junho de 2023, projetadas para o exercício, conside-
rando-se os eventuais acréscimos legais, as alterações na estrutura organiza-
cional e no plano de carreira dos servidores públicos municipais, as admis-
sões para preenchimento de cargos efetivos através da mobilização de con-
curso público e a revisão geral de salários, que, sem distinção de índice, 
acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da observância ao disposto no § 
1º deste artigo. 

 
TÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 25º - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária, somente será aprovada se atendidas às exigências do art. 
14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 26º - Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tribu-
tária municipal, as quais venham estar em tramitação na Câmara Municipal 
até a aprovação do orçamento de 2024. 
 
§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamen-
to: 
I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especi-
ficada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propos-
tas e seus dispositivos; 
II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à apro-
vação das respectivas alterações na legislação tributária. 
Parágrafo Único- Caso a proposta de alteração na legislação tributária não 
seja aprovada, ou somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei 
do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que em decorrência disto não 
possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotações à conta dos referidos 
recursos serão canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após 
sanção da lei orçamentária. 
§ 2º - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo ante-
rior, o Chefe do Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos 
condicionadas, constantes do orçamento sancionado, decorrentes de altera-
ções na legislação tributária municipal aprovada antes do encaminhamento 
do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita 
definitivas. 
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§ 3º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vincula-
ção das receitas. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 27º - A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para 
o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer 
em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 
101/2000. 
 
Art. 28º - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 
Art. 29º - para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se 
como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultra-
passe, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8.666/1993. 
 
Art. 30º - As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios Anteriores, 
serão consignadas em todas as Unidades Orçamentárias dentro dos seus 
próprios programas de trabalho. 
 
Art. 31º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 
Prefeito Municipal divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas 
bimestrais de arrecadação para o exercício de 2024. 
 
Art. 32º - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso 
seja necessária a limitação de empenho de dotações e da movimentação 
financeira, para se fazer face às metas de resultado primário, em observância 
aos princípios do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, será 
fixado separadamente percentual de limitações para o conjunto de projetos ou 
de atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação dos 
Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execu-
ção se constitua obrigação constitucional ou legal, observando-se, ainda: 
I. o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal determinarão por atos 
próprios a limitação de empenho; 
II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se 
dar no montante equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a previs-
ta até o bimestre; 
III. o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal limitarão suas despesas 
em valor proporcional à participação de cada um no montante das dotações 
relativas aos projetos, atividades ou operações especiais a serem afetados 
com a medida, na forma estabelecida no "caput" deste artigo; 
IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao paga-
mento do principal e encargos da dívida, não serão objetos de limitação. 
Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste 
artigo, o Poder Executivo comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresen-
tação de memória de cálculo, premissas, parâmetros e as justificativas do ato, 
o montante que caberá ao legislativo limitar seus empenhos e movimentações 
financeiras. 
 
Art. 33º - As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deve-
rão processar-se de conformidade com lei municipal específica. 
 
Art. 34º - É vedado consignar no orçamento municipal para 2024 dotações 
para subvenções econômicas, ressalva as que se destinam a incentivar ativi-
dades econômicas voltadas para a geração de emprego e renda, hipótese em 
que a execução da despesa deverá estar autorizada por lei específica. 
 
Art. 35º - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de 
despesas, visando à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" deste 
artigo. 
 
Art. 36º - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias apro-
vadas na Lei Orçamentária de 2023 e em créditos adicionais, em decorrência 
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento 
de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orça-
mentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação. 
 
Art. 37º - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 
de Dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às 
atividades, projetos ou as operações especiais pertinentes aos objetivos e 
metas, previstos nos artigos 2º e 3º, desta lei, podendo ser executados como 
proposto, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês. 
 
Art. 38º - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece 
para o exercício financeiro de 2024, as prioridades da administração na forma 
dos anexos abaixo discriminados: 
Anexo I - Metas Anuais; 
Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios 
anteriores; 
Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ati-
vos; 
Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 
Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 
Anexo VIII - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado. 
 
Art. 39º- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para 
evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercí-
cio de 2024. 
 
Art. 40º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 41º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Remígio/PB, 13 de junho de 2023 
 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96. 
CEP: 58398-000 – REMIGIO – PB 

 
LEI Nº 1.306/2023. 

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁ-
RIO BASE DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍ-
GIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) o valor do 
salário base mensal dos servidores da Prefeitura Municipal de Remígio/PB, 
ativos e inativos, durante o ano de 2023, nos termos do artigo 37, inciso X da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Parágrafo único. Ficam ressalvados os cargos cujos vencimentos são fixados 
em lei específica. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária própria do Poder Executivo Municipal. 
 

Remígio/PB, 12 de junho de 2023 
 
 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96. 
CEP: 58398-000 – REMIGIO – PB 

 
LEI Nº 1.307/2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMENCLA-
TURA DE RUA NO LOTEAMEN-
TO RECANTO DA PALMEIRA 
II, COMO RUA MARIA CICERA 
DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a denominada a rua que começa no início com a Rua Luzia 
Feliciano Alves, no Loteamento Recanto da Palmeira II seguindo o seu per-
curso até o Loteamento Sollares, no Bairro Baixa Verde, como Rua MARIA 
CICERA DE LIMA. 
 
Artigo 2º. O departamento de arrecadação e tributos será responsável pelo 
cadastramento imobiliário dos imóveis situados na rua aqui denominada, 
cabendo à atualização nos cadastros do respectivo órgão municipal, já na 
emissão dos boletos de IPTU do exercício que será sancionada a presente 
Lei. 
 
Parágrafo Único – O município através do órgão competente informará aos 
órgãos interessados e as empresas concessionárias de serviços públicos a 
atualização do nome do logradouro no prazo de 60 dias da publicação da Lei.  
Artigo 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 

Remígio/PB, 13 de junho de 2023 
 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96. 
CEP: 58398-000 – REMIGIO – PB 

 
LEI Nº 1308/2023  
 

ESTABELECE NORMAS PARA A IM-
PLANTAÇÃO DO PROGRAMA ALFA-
BETIZA REMÍGIO QUE SERÁ EFETI-
VADO NO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO NO ANO LETIVO 2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Programa Alfabetiza Remígio, no Sistema de Ensino, será ofertado 
com a finalidade e a extensão estabelecidas nos artigos 37 e 38 da Lei Fede-
ral nº 9.394, de dezembro de 1996, que trata acerca das Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB e suas atualizações, nos termos das Resoluções 
CNE/CEB nº 1/2000, de 5 de junho de 2000, e CNE/CEB nº 2/2010, de 16 de 
junho de 2010; RESOLUÇÃO Nº 030/2016, Conselho Estadual de Educa-
ção. 
 
Parágrafo Único. A oferta será financiada com as fontes de recursos públicos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, entre os quais o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e do Programa de Educação 
de Jovens e Adultos (PEJA). 

Art. 2º O Programa Alfabetiza Remígio se constitui em modalidade específi-
ca da Educação básica e visa prover a escolarização ou a continuidade de 
estudos àquele(a)(s) que não puderam ter acesso ao Ensino Fundamental na 
idade adequada. 
Parágrafo Único. O Programa deverá levar em consideração as condições 
sociais e econômicas, o perfil cultural e os conhecimentos dos estudantes, 
com vistas ao exercício da cidadania, à formação para o mundo do trabalho e 
o desenvolvimento socioemocional, conforme os princípios no art. 3º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB). 
 
Art. 3º A rede pública municipal deverá garantir gratuitamente aos jovens e 
adultos matriculados no programa que não puderem efetuar os estudos na 
idade própria oportunidades educacionais adequadas, consideradas as carac-
terísticas destes alunos, suas peculiaridades, seus interesses e as condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames de certificação.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CURSOS 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 4º Os cursos do Programa Alfabetiza Remígio deverão ser ofertados 
pela rede municipal de ensino, nas modalidades dos ciclos I e II. 
 
Art. 5º A oferta do Ensino dos ciclos I e II para jovens e adultos deve ocorrer 
nos turnos diurno ou noturno, de modo a atender as demandas específicas das 
comunidades em que serão inseridas as turmas, garantindo padrões de quali-
dade, mediante a comprovação de existência de estrutura física e espaços, 
recursos didáticos, de equipamentos e de corpo docente habilitado. 
 
Art. 6º A oferta do Programa pelas escolas públicas municipais será condici-
onada à presença ou à inclusão dessa modalidade de ensino nos respectivos 
regimentos escolares e projetos pedagógicos. 
 
Art. 7º Os cursos do Programa ofertados pela rede municipal de ensino terão 
duração e regime escolar ajustados às suas finalidades e ao perfil dos alunos 
a que se destinam, observando as orientações legais, seus horários, suas 
atividades complementares caso necessário, e organizados na forma semipre-
sencial, sendo três dias de forma presencial e dois dias de atendimento remo-
to pelo professor. 
 
Art. 8º Os cursos do Programa com avaliação no processo serão ministrados 
em regime semipresencial, estruturados em ciclos para atender ao tempo de 
duração e à carga horária definida nas matrizes curriculares de cada segmen-
to, e com exigência da frequência conforme estabelece: 
 
I – Primeiro segmento do Ensino Fundamental – será ofertado em dois anos 
letivos, por meio do ciclo I e do ciclo II, totalizando uma carga horária de 
1.632 (mil seiscentas e trinta e duas horas) horas, nos dois ciclos; 
 
Art. 9º A transferência do aluno de curso regular para curso do programa 
Alfabetiza Remígio se fará somente ao final do ano letivo, conforme o regi-
me adotado pela instituição de ensino de origem, salvo necessidade devida-
mente comprovada à instituição, e observados os critérios estabelecidos neste 
artigo. 
 
Art. 10º Na oferta semipresencial, serão observadas as mesmas exigências da 
forma presencial, exceto quanto a frequência que, nesses casos, observará os 
critérios específicos definidos pelos PPs e regimentos escolares, quando 
necessários. 
 
§ 1º A avaliação da aprendizagem, para fins de certificação, será sempre 
realizada por meio de exames aplicados de forma presencial. 
 
§ 2º A certificação do Programa Alfabetiza Remígio terá validade nacional. 
 
Art. 11 Nos cursos serão admitidos aproveitamentos de estudos anteriores, 
realizados no ensino regular ou em cursos equivalentes, desde que comprova-
dos por documento oficial. 
 
Parágrafo Único. Para o ingresso no Programa será observado o disposto no 
Art. 24 da LDB, alínea 2, letra ‘c’, que trata da avaliação realizada pela esco-
la para definir o grau de desenvolvimento e a experiência do(a) candidato(a) 
e permitir a sua matrícula no ciclo ou etapa adequada, conforme regulamen-
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tação do respectivo sistema de ensino, independente de escolarização anteri-
or. 
 

SEÇÃO II 
DAS MATRÍCULAS 

 
Art. 12 No ato da matrícula, o(a) candidato(a) deverá preencher e assinar a 
ficha individual, conforme modelo fornecido pela escola, apresentando os 
seguintes documentos: 
 - Declaração/histórico da escola anterior 
 - RG e CPF 
 - Comprovante de Residência 
 - NIS 
 - Cartão do bolsa família, caso tenha o benefício 
 - Cartão de vacina 
 - Foto 3/4 
 
Parágrafo Único. Poderão ser exigidos outros documentos complementares, 
sempre que houver dúvida quanto aos dados. 
 
Art. 13 No ato da matrícula, a escola deverá seguir as normas e orientações 
estabelecidas pela Secretaria de Educação do Município. 
Parágrafo Único. No caso da matrícula de jovens e adultos itinerantes, poderá 
ser usada a auto declaração, conforme a Resolução CNE/CEB nº 03, de 16 de 
maio de 2012. 
 

CAPÍTULO III 
DOS EXAMES 

SEÇÃO I 
DOS REQUISITOS PARA A OFERTA E REALIZAÇÃO 

 
Art. 14 Os exames de certificação do Programa Alfabetiza Remígio dos 
ciclos I e II, serão oferecidos nas escolas públicas municipais, a candidatos 
que não tiveram oportunidade de estudos na idade própria e que necessitem 
da conclusão dessas etapas de ensino para a elevação da escolaridade ou para 
a continuidades dos estudos. 
 
Parágrafo Único. Conforme disposto no § 1º do artigo 8º da Resolução do 
CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010, o direito dos(as) menores emancipa-
dos(as) para os atos da vida civil não se aplica à prestação de exames supleti-
vos. 
 
Art. 15 A Secretaria de Educação Municipal poderá ofertar, anualmente, 2 
(dois) exames para certificação do Programa contemplando todas as áreas de 
conhecimento do Ensino Fundamental. 
 
Art. 16 Os exames de certificação do Programa Alfabetiza Remígio serão 
elaborados pelos professores e avaliados pelos coordenadores escolares peda-
gógicos, considerando a Base Nacional Comum, fixada pelo Conselho Naci-
onal de Educação – CNE, os conhecimentos, as habilidades e as competên-
cias adquiridos pelos educandos em grupos formais não concluídos, por 
meios de informais ou em programas preparatórios de livre oferta, sendo 
realizados por áreas de conhecimento a saber: 
 
I – Áreas de conhecimentos do Ensino Fundamental: 

a) Linguagens e Códigos: Língua Portuguesa e Arte; 
b) Ciências Humanas: História e Geografia; 
c) Ciências da Natureza: Ciências; 
d) Matemática. 
e)  

Parágrafo Único. Será considerado aprovado nos exames de certificação do 
Programa, do Ensino Fundamental, o candidato(a) que obtiver nota igual ou 
superior a 6,0 (seis). 
 
Art. 17 Compete à Secretaria de Educação, a expedição do certificado de 
conclusão ou atestado de proficiência nas áreas de conhecimento e ciclos em 
que os(as) candidatos(as) foram aprovados. 
 

SEÇÃO II 
DAS INSCRIÇÕES PARA OS EXAMES DE CERTIFICAÇÃO DO 

PROGRAMA ALFABETIZA REMÍGIO 
 
Art. 18 Os(as) candidatos(as) poderão inscrever-se para os exames de certifi-
cação em todas as áreas de conhecimento, na própria escola, junto aos profes-
sores e/ou coordenadores escolares, dos ciclos I e II respectivamente. 

SEÇÃO III 
DA ELABORAÇÃO E DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 

 
Art. 19 Na elaboração dos exames de certificação, deverão ser considerados 
os seguintes passos: 
I – as questões deverão apresentar complexidade variável, compatível com a 
etapa de ensino objeto da avaliação; 
II – os exames deverão identificar as competências e habilidades do(a) candi-
dato(a) por cada área de conhecimento; 
III – levar em consideração, para a elaboração dos exames, o nível do candi-
dato e da turma, tendo em vista o grau de dificuldades e o grande tempo em 
que estes não frequentaram à escola. 
 
Art. 20 – Os exames de certificação poderão ser realizados nos turnos diurno 
ou noturno, de acordo com a disponibilidade do horário em que a turma está 
funcionando nas Unidades Escolares. 

 
SEÇÃO IV 

DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO OU DO 
ATESTADO DE PROFICIÊNCIA 

 
Art. 21 O certificado de conclusão de curso para o(a) candidato(a) que reali-
zou os exames deverá ser solicitado à Unidade Educacional em que ele(a) 
prestou o exame, observada a localidade domiciliar do(a) candidato(a). 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Remígio/PB; 13 de junho de 2023. 
 

 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do município de Remígio 
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